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CONCRETO fck > 15 MPa

1 - INTRODUÇÃO:

O LOTEAMENT0 DE INTERESSE SOCIAL COMERCIAL E RESIDENCIAL DENOMINADO "CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E COMERCIAL BARBACENA",

PROJETADO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, LEIS MUNICIPAIS 034/94 E ALTERAÇÕES,  DECRETOS ESTADUAIS

12342/78 E 13069/78 E ALTERAÇÕES E LEIS FEDERAIS 4771/65 E 6766/79 E ALTERAÇÕES.

2 - TERRAPLENAGEM:

SERÁ FEITA A TERRAPLENAGEM ADEQUADA A ABERTURA DO SISTEMA VIÁRIO, COM EXECUÇÃO DE CORTES E OU ATERROS COMPACTADOS NECESSÁRIOS

CONFORME O PROJETO.

3 - MELHORAMENTOS URBANOS:

3.1 - GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO

3.2 - GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.3 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

3.4 - DERIVAÇÕES PARA HIDRATANTES

3.5 - REDE DE ESGOTOS SANITÁRIOS

3.6 - PAVIMENTAÇÃO DE TODO O SISTEMA VIÁRIO

3.7 - REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ACORDO COM NORMAS DA CPFL

4 - ÁREAS ESPECIAIS:

AS ÁREAS ESPECIAIS DE DOMÍNIO PÚBLICO (ÁREAS VERDES/SISTEMAS DE LAZER), DE DOMÍNIO DA PREFEITURA (INSTITUCIONAIS),  DISTRIBUÍDAS NO

LOTEAMENTO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES FORNECIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME PROCESSO N. 022380/02.

5 - SISTEMA VIÁRIO:

5.1 - VIAS PRINCIPAIS:

5.2 - TODAS AS RUAS, COM LARGURA TOTAL DE 16,00 M, VER SEÇÃO TRANSVERSAL

6 - ZONEAMENTO

6.1 - TODOS OS LOTES DESTE LOTEAMENTO, TERÃO COMO USO URBANÍSTICO A DESTINAÇÃO INDUSTRIAL E COMERCIAL, PERMITIDAS PARA A ZONA INDUSTRIAL II

(ZI2). * Em conformidade com as restrições da lei de uso e ocupação do solo vigente e seus anexos.

6.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS INDUSTRIAIS QUE PODERÃO SEREM INSTALADAS NO DISTRITO, DE ACORDO COM O GRAU DE RISCO AMBIENTAL, ELABORADA PELA

CETESB, E ADAPTADA PELA CPLA/SMA/COMISSÃO CONSEMA: CATEGORIA I2 - INDÚSTRIAS DE RISCO AMBIENTAL LEVE.

6.2 - ZONA INSTITUCIONAL - (DE DOMÍNIO DA PREFEITURA) ÁREA "D" - GRAVADAS "ÁREA INSTITUCIONAL"

6.3 - ZONA DE ÁREA VERDE / SISTEMA DE LAZER (DE DOMÍNIO PÚBLICO) ÁREAS "A", "B" E "C"- GRAVADAS "ÁREA VERDE" E "SISTEMA DE LAZER"

7 - RECUOS MÍNIMOS:

7.1 - AS CONSTRUÇÕES NOS LOTES TERÃO OS RECUOS DE FRENTE, LATERAL E FUNDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

8 - OCUPAÇAO MÁXIMA DOS LOTES:

8.1 - A OCUPACAO MÁXIMA SERÁ DE 80%, PARA TODO TIPO DE EDIFICAÇÃO.

9 - USOS E DESTINAÇÕES:

O LOTEAMENTO DESTINA-SE AO USO PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL E COMERCIAL, PARA ATIVIDADES COMERCIAIS, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

CONFORME INDICADO NO ZONEAMENTO DO ITEM 6.

PARA ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS, AS INSTALAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, FICARÃO SUJEITAS ÀS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E DA CETESB, DE ACORDO COM O POTENCIAL DE RISCO AMBIENTAL.

10 - USOS PROIBIDOS

TODOS OS QUE NÃO ESTIVEREM ENQUADRADOS NO ITEM 9

11 - SERVIDÕES:

11.1 -   NÃO HAVERÁ SERVIDÕES DE PASSAGEM, POIS OS LOTES SERÃO PATAMARIZADOS E ACIMA DO GREIDE DAS RUAS, SENDO ASSIM, A TUBULAÇÕES DE

ESGOTOS SANITÁRIOS E DE ÁGUAS PLUVIAIS SAIRÃO SEMPRE PELAS FRENTES DOS LOTES.

12 - DESDOBRAMENTOS:

12.1 -  CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

13 - RESTRIÇÕES:

13.1 -  TODAS AS RESTRIÇÕES OBRIGATÓRIAS, DEVERÃO CONSTAR NOS CONTRATOS DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA E NAS ESCRITURAS DEFINITIVAS.
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14 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

14.1 - NÚMERO DE LOTES DE USO INDUSTRIAL E COMERCIAIS: 79 UNIDADES.

14.2 - NUMERO DE FUNCIONÁRIOS POR LOTE: 18 FUNC. EM MÉDIA.

14.3 - POPULAÇÃO TOTAL PREVISTA: 1422 HABITANTES

14.4 - ÁREA À SER LOTEADA: 170.074,25 M2

14.5 - ÁREA À SER OCUPADA PELOS LOTES: 92.380,18 M2

14.6 - DENSIDADE REFERENTE A AREA:

14.6.1 - POPULAÇÃO BRUTA:      83,61 HAB/HA.

15 - PORCENTAGENS E ÁREAS:

DOS LOTES: ..............................................      92.380,18 M2       54,32 %

SISTEMA VIÁRIO: .......................................     35.157,67 M2       20,67 %

ÁREA VERDE / SISTEMA DE LAZER........      34.031,90 M2       20,01 %

INSTITUCIONAIS: ......................................        8.504,50 M2         5,00 %

DA GLEBA (TOTAL): ..................................    170.074,25 M2      100,00 %

16 - DISCRIMINAÇÃO DOS LOTES:

NUMERO:                                        79  UNIDADES

TESTADA MÉDIA:                      23,92  M

PROFUNDIDADE MEDIA:          51,16  M

ÁREA MÉDIA:                        1.169,37  M2

17 - PAVIMENTAÇÃO:

17.1 -  APÓS A ABERTURA DAS RUAS, SERÃO RETIRADAS AMOSTRAS DO SOLO QUE POSSIBILITARÃO ESPECIFICAR O TIPO DE PAVIMENTAÇÃO A SER EXECUTADA,

E QUE ATENDA PLENAMENTE O LOTEAMENTO.

18 - DIRETRIZES AMBIENTAIS:

O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DEVERÃO OBEDECER AS SEGUINTES DIRETRIZES, ESBOÇADAS A PARTIR DAS AÇÕES PREVISTAS NO ZONEAMENTO AMBIENTAL:

18.1 - AÇÕES OBRIGATÓRIAS, QUE DEVERÃO ESTAR DETALHADAS EM PROJETOS ESPECIFICOS, A SEREM SUBMETIDOS À ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS ÓRGÃOS

COMPETENTES:

18.1.1 - CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL

18.1.2 - CONSTRUÇÃO DE SISTEMA COLETOR DE ESGOTOS SANITÁRIOS E DE SUA INTEGRAÇÃO COM O EMISSÁRIO

18.1.3 - CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

18.1.4 - ARBORIZAÇÃO URBANA E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ÁREAS VERDES

18.1.5 - OS RESIDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS POR ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DEVERÃO RECEBER COLETA, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE

MANEIRA A EVITAR A CONTAMINAÇÃO DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS

18.1.6 - A INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, GERADORAS DE EFLUENTES LIQUIDOS E/OU EMISSÕES ATMOSFÉRICAS,

DEVERÃO DISPOR DE TRATAMENTO PRÉVIO DESTES EFLUENTES E/OU EMISSÕES, CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECIFICA

18.2 - AÇÕES PERMITIDAS, COMPATÍVEIS COM AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO LOCAL, QUE DEVERÃO FICAR SOB CONTROLE DA PREFEITURA MUNICIPAL E/OU

DO ÓRGÃO ESTADUAL COMPETENTE, ATRAVÉS DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

18.3 - AÇÕES PROIBIDAS, NÃO COMPATÍVEIS COM AS CARACTERISTICAS FISICAS DO LOCAL.

ES18.3.1 - CONSTRUÇAO DE FOSSAS NEGRAS;

18.3.2 - LANÇAMENTO DE ESGOTOS DOMÉSTICOS E/OU EFLUENTES QUE, MESMO APÓS O TRATAMENTO EXIGIDO POR LEI, VENHAM A ALTERAR A CLASSE DO

CÓRREGO SUL OU DE OUTRO CORPO D'ÁGUA

18.3.3 - DEPÓSITOS CLANDESTINOS DE RESIDUOS SE RÓLIDOS E/OU INDUSTRIAIS.

19 - OBSERVAÇÕES:

19.1 - PROJETO DE ARBORIZAÇÃO URBANA:

19.1.1 - O INTERESSADO DEVERÁ SUBMETER PROJETO PAISAGÍSTICO DE ARBORIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E DE ÁREAS VERDES DO EMPREENDIMENTO À

ANÁLISE PELA PREFEITURA MUNICIPAL,

19.1.2 - O REFERIDO PROJETO (PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO) DEVERÁ SER ELABORADO SOBRE O PROJETO URBANISTICO DESTACANDO A REDE DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EL APÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CASO CONTRÁRIO, O PROJETO PAISAGISTICO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE TERMO DE

COMPROMISSO DE EXECUÇÃO CONFORME O ITEM ABAIXO

19.1.3 - A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E A ARBORIZAÇÃO DEVEM SER COMPATÍVEIS. A POSTEAÇÃO DEVE LOCALIZAR-SE NA CALÇADA EM QUE

OS IMÓVEIS RECEBEM SOL MATUTINO EM SUAS FACES. SOB A REDE DEVEM SER PLANTADAS ÁRVORES DE PEQUENO PORTE. NA CALÇADA OPOSTA DEVEM SER

PLANTADAS ÁRVORES DE MÉDIO PORTE.

19.2 - LANÇAMENTO DE ESGOTOS:

19.2.2 - DEVERÁ SER NO PONTO DE INTERLIGAÇÃO ENTRE A REDE COLETORA DE ESGOTOS INTERNA A SER  IMPLANTADA  NESTE LOTEAMENTO  PELO

EMPREENDEDOR E O PV  DO  INTERCEPTOR PROJETADO, QUE ENCAMINHARÁ  OS EFLUENTES GERADOS À ESTAÇÃO DE  TRATAMENTO A SER IMPLANTADO PELO

MUNICÍPIO. O CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DESTE, SEGUE   CONFORME TERMO DE COMPROMISSO DE  AJUSTAMENTO  DE CONDUTA (T.A..C..), CELEBRADO

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO   (CÓPIA EM ANEXO).
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